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PORTARIA N°  26.04.13.0003/2026 

O(A)  SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, !VONETE 

SALDANHA DA SILVA, no uso das suas atribuições legais, conforme Decreto N° 

264/2005, de 28 de janeiro de 2005 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER a(o) senhor(a) GLEDSON SALDANHA DA SILVA, ocupante do 

cargo de DIGITADOR(A), pertencente a(o) Secretaria do Planejamento e Gestão, 1 
(urna) diaria, CONCESSÃO DE UMA DIÁRIA PARA O SERVIDOR GLEDSON SALDANHA 
DA SILVA, OCUPANTE DO CARGO DE DIGITADOR, DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, IRÁ PARTICIPAR DA 
CARAVANA CEARÁ UM SÓ, UMA AÇÃO DO GOVERNO DO CEARÁ VOLTADA A 
FORTALECER AS GESTÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E INTEGRAR AS POLÍTICAS DO 
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SOCIOECONÔMICO EQUILIBRADO EM TODO O TERRITÓRIO CEARENSE. 

- O valor unitário cia diária que se refere o caput deste artigo corresponde a R$ 
50,00 (cinqüenta reais), totalizando R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

li - Local Russas/CE, Escola Estadual Profissional Jeová Costa Lima na data 
i4/04/2026 

Art. 20  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Art. 31  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 


